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Colacéo de bem doado em inventéario deve consider ar
valor devenda

14/07/2019

A 3 Turmado Superior Tribunal de Justica reformou acorddo para estabel ecer, como método de quantificacdo de uma
doacéo feita a parte dos herdeiros, o valor certo correspondente a venda de um terreno pelo falecido e sua mulher, cujo
crédito foi doado aos filhos e posteriormente quitado por meio da outorga de alguns imdveis erguidos no terreno por uma
construtora.

STJ

gi{]]al idade da colacdo é igualar as partes legitimas, afirma Nancy Andrighi

O Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul havia adotado como critério de cdlculo o proveito econdmico relativo a
outorga dos bens aos herdeiros. Entretanto, o colegiado do STJ considerou que o artigo 1.792 do Cdédigo Civil de 1916
prevé, para definicdo do valor de bens doados, o critério objetivo do valor certo ou estimado do bem — no caso dos autos,
o crédito pela venda do terreno.

"Esse, pois, € 0 valor a ser considerado para o fim da colacéo e de igualagdo das | egitimas, ndo se prestando para essa
finalidade o proveito ou o beneficio econémico representado pelos bens imdveis (dois apartamentos e trés boxes) que
foram posteriormente escriturados em favor dos donatérios como forma de pagamento do crédito que receberam como
doagdo do autor da heranga', afirmou arelatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi.

De acordo com os autos, em 1995, o autor da heranca e sua mulher venderam um terreno para uma construtora pelo valor
de R$ 100 mil. Em 1996, eles cederam o crédito pela venda aos Unicos herdeiros nascidos a época da cel ebracéo do
negoécio. Mais tarde, em 2000, como forma de quitacéo do crédito, a construtora outorgou aos herdeiros escritura sobre
dois apartamentos e trés boxes erguidos no terreno objeto da venda. O pai dos herdeiros morreu em 2001.

Na acdo de inventario, o juiz determinou, parafins de partilha, que a colacéo deveria se dar pelo valor dosimoveis
construidos no terreno vendido, e ndo pelo valor do crédito recebido pelo falecido no momento davenda. A decisdo foi
mantida pelo T}RS.

Salvaguarda

Nancy Andrighi disse que afinalidade da colagéo é igualar as partes legitimas, sendo obrigatério aos descendentes
sucessivos trazer a conferéncia o bem objeto de doagdo do ascendente comum, tendo em vista que, nessas hipoteses, ha a
presuncdo de adiantamento da heranca.

"Conclui-se, desse modo, que arazao de existir desse ingtituto esta intimamente associada a impossibilidade de se colocar

um dos herdeiros em posicéo de desvantagem em relacdo aos demais, salvaguardando o direito concedido atodos de tocar
parcelas iguais da | egitima deixada pel o autor da heranca’’, disse.
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Nesse sentido, a ministra explicou que o artigo 1.792 do Codigo Civil de 1976 (que corresponde ao artigo 2.004 do codigo
de 2002) estabelece, como critério paraiguaar alegitima, o valor certo ou estimado do bem, ndo havendo referéncia ao
proveito ou beneficio econdmico que esse bem eventual mente tenha trazido ao donatério.

Critério abjetivo
Segundo Nancy, a escolha se justifica pela necessidade de instituir um critério objetivo que ndo sofrainfluéncia de

elementos externos de natureza econdmica, temporal ou mercadol égica, "que, se porventura existentes, deverdo ser
experimentados exclusivamente pel o donatario, ndo impactando o acertamento igualitério dalegitima’.

Essa é arazéo pelaqual o parégrafo 2° dos dispositivos nos dois cadigos "excluem da colagdo as benfeitorias acrescidas,
os rendimentos, os lucros, os danos e as perdas relacionadas ao bem doado, aplicando-se 0 mesmo raciocinio aos
proveitos ou beneficios econdmicos eventual mente trazidos ao donatério”, concluiu ao reformar a decisdo do TJ-RS. Com
informagdes da Assessoria de Imprensa do STJ.

REsp 1.713.098

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2019-jul-14/col acao-terreno-doado-inventario-considerar-val or-venda/
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